
   Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
  Credenciada pelo Decreto Estadual nº 7.344 de 27.05.2998 

             Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 
 

 
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 52/ 2009 

 

 
ESTRADA DO BEM QUERER, KM 04 – TELEFONE (77) 424–8609 – CAIXA POSTAL 95 – FAX (77) 423–7038 – CEP 45083–900 – VITÓRIA CONQUISTA – BAHIA. 

RUA JOSÉ MOREIRA SOBRINHO, S/Nº – JEQUIEZINHO – PABX (73) 526–8600 – CEP 45200–000 – JEQUIÉ – BAHIA. 
PRAÇA DA PRIMAVERA, 40 – PRIMAVERA – PABX (77) 261–8600 – CEP 45700–000 – ITAPETINGA – BAHIA. 

 
O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão ‐ 

CONSEPE, no uso de  suas  atribuições, de  acordo  com  a Lei Estadual nº  7.176/97, 
publicada  no  D.O.E.  de  11  de  setembro  de  1997,  de  acordo  com  o  Artigo  8º  do 
Regulamento da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia ‐ UESB, aprovado pelo 
Decreto  Estadual  nº  7.329/98  publicado  no  D.O.E  de  08  de  maio  de  1998, 
considerando a aprovação ad referendum da Câmara de Pesquisa e Pós‐Graduação no 
dia 23 de julho de 2009, conforme os autos do Processo de Nº 318/09,  

 
R E S O L V E: 
   

  Art. 1º ‐ Alterar, ad referendum do Conselho Pleno o Art. 2º, no item II da 
Resolução 32/2009, aumentando de 60 (sessenta) para 90 (noventa), sendo 30 (trinta) 
vagas para cada campus a serem oferecidas ao Curso de Especialização Lato Sensu em 
“Direitos  Humanos  e  Democracia”,  do  Departamento  de  Ciências  Sociais  e 
Aplicadas ‐ DCSA. 
                                     
                   Art.  2º  ‐ A  presente  Resolução  entra  em  vigor  a  partir  da  data  da  sua 
publicação, com efeito retroativo a 23 de julho de 2009. 

      
Vitória da Conquista, 06 de agosto 2009. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicada no D.O.E em 07/08/2009. 


